
TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 58, n° 183, p. 43-242, out./dez. 2007 91

grupo, a interpretação restritiva da cláusula 29, § 2º, do
contrato de adesão celebrado entre as partes, consis-
tente na exclusão do pagamento da variação do preço
do bem ocorrida nos dez primeiros dias seguintes à
assembléia de contemplação, se apresenta como aten-
tatória ao princípio da boa-fé objetiva, já que coloca o
consumidor em desvantagem e contraria a própria fina-
lidade do contrato de consórcio.

Sem embargo, o essencial para o deslinde da
questão litigiosa é a verificação de que houve variação
do preço do bem em até dez dias após a assembléia de
contemplação e não há prova da exclusão da respon-
sabilidade do grupo pela respectiva variação na assem-
bléia de constituição.

Assim, nesse tópico, não merece reforma a sen-
tença.

A.2.2 - Do saldo.
Afirma a apelante que o crédito decorrente da

aquisição de veículo de menor valor pelo apelado é insu-
ficiente para a quitação do saldo devedor.

O il. Magistrado a quo julgou procedentes os pedi-
dos iniciais, declarou a inexistência de débito da parte
requerente para com a requerida e condenou esta a
pagar ao requerente a importância de R$ 4.774,20.

Tenho, no entanto, que assiste razão em parte à
recorrente.

É fato incontroverso, aliado aos fundamentos expos-
tos alhures, que o consorciado recebeu carta de crédito no
valor de R$ 16.383,21, emitida em 28.09.99, enquanto
fazia jus ao pagamento de R$ 18.257,00, uma vez que o
bem sofrera na época, após a assembléia de contem-
plação, valorização de 11,70%; o documento de f. 21
comprova, ainda, que adquiriu bem de menor valor, no
importe de R$ 14.300,00, e, ainda, visando à contem-
plação do bem, deu lance no valor de R$ 817,00.

De outro lado, do documento apresentado pelo
autor à f. 19, cujo vencimento data de 18.11.1999,
consta, ao contrário do alegado pela apelante, que o
valor necessário para a quitação do contrato pelo apela-
do era, àquela data, de R$ 2.245,00. Além do referido
documento, há planilhas referentes à “posição do con-
sorciado” apresentadas às f. 59/62, as quais dão notícia
dos últimos pagamentos realizados pelo recorrido, quais
sejam: 18.11.99 - R$ 200,00; 07.12.00 - R$ 690,96;
22.09.99 - R$ 817,20 (lance).

Assim, para se chegar ao possível saldo, são
necessárias, de forma didática, as seguintes operações
matemáticas: R$ 18.257,00 (valor devido a título de
carta de crédito) - R$ 14.300,00 

(valor utilizado para a aquisição veículo usado) =
R$ 3.957,00 (crédito do apelado). R$ 200,00 + R$ 690,96
+ R$ 817,20 = R$ 1.708,16 (valores pagos pelo apela-
do, conforme o documento fornecido pelo próprio
apelante). R$ 3.957,00 (crédito 1) + R$ 1.708,16 (va-
lores pagos) - R$ 2.245,00 (débito) = R$ 3.420,16 (saldo
final).

Desse modo, a sentença merece reforma em parte,
pois é devida a restituição, ao apelado, da quantia de

R$ 3.420,16 (três mil quatrocentos e vinte reais e dezes-
seis centavos), e não de R$ 4.774,20 como determina-
do no Juízo a quo.

III - Conclusão.
Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso

de apelação, somente para reduzir o valor da conde-
nação fixada em sentença para R$ 3.420,16 (três mil
quatrocentos e vinte reais e dezesseis centavos).

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os Desembar-
gadores JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES e
MAURÍLIO GABRIEL.

Súmula - AFASTARAM A PRELIMINAR E DERAM
PARCIAL PROVIMENTO.

. . .

Ação de cobrança - Município - Ilegitimidade
passiva afastada - Presidente da Câmara

Municipal - Subsídio diferenciado - Resolução 
nº 0005/2000 - Custas processuais

Ementa: Ação de cobrança. Ilegitimidade passiva do
Município afastada. Presidente da Câmara Municipal.
Subsídio diferenciado. Resolução nº 0005/2000. Custas
processuais.

- Embora se reconheça possuir a Câmara Municipal per-
sonalidade judiciária, podendo ingressar em juízo como
parte ou interveniente, sua capacidade processual limita-
se à defesa das prerrogativas institucionais, sendo desti-
tuída de personalidade jurídica e de patrimônio próprio,
devendo figurar no pólo passivo da ação de cobrança o
próprio Município de Paraopeba, responsável pelo
pagamento pretendido.

- De acordo com a Resolução nº 0005/2000 da
Câmara Municipal de Paraopeba, o seu Presidente faz
jus a uma remuneração diferenciada, superior à dos
Vereadores, devendo ser confirmada a sentença que
reconheceu a procedência do pedido inicial, no reexame
necessário.

- Deve ser reformada a sentença, no reexame, na parte
em que condenou a Municipalidade ao pagamento das
custas processuais, em vista da isenção prevista pela Lei
Estadual nº 14.939/03.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00447744..0055..002222007711-11//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  PPaarraaooppeebbaa  -  AAppeellaanntteess::  MMuunniiccííppiioo  ddee  PPaarraaooppeebbaa
ee  EElliizzaabbeett  TTeeiixxeeiirraa  ddaa  CCoossttaa  MMaassccaarreennhhaass  -  RReellaattoorraa::
DDEESS..ªª  TTEERREESSAA  CCRRIISSTTIINNAA  DDAA  CCUUNNHHAA  PPEEIIXXOOTTOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
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porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR E, NO REEXAME
NECESSÁRIO, REFORMAR A SENTENÇA PARCIALMENTE,
PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2007. - Teresa
Cristina da Cunha Peixoto - Relatora.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO -
Conheço do recurso, já que preenchidos os pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de sua admissibilidade, proce-
dendo, na oportunidade, ao reexame necessário da sen-
tença, a despeito de o Magistrado singular não ter sub-
metido o decisum ao duplo grau de jurisdição, por incidir
a regra do inciso I do art. 475 do CPC.

Trata-se de “ação de cobrança” ajuizada por
Elizabet Teixeira da Costa Mascarenhas em face do
Município de Paraopeba, afirmando, em síntese, que
ocupou o cargo de Presidência da Câmara Municipal do
Município no período de janeiro de 2001 a janeiro de
2003, fazendo jus, por isso, a um subsídio diferenciado,
que não foi pago, mas reconhecido como legítimo pelo
Tribunal de Contas em dezembro de 2002, requerendo a
procedência do pedido para que a Municipalidade seja
condenada ao pagamento do valor de R$ 51. 326,43
(cinqüenta e um mil trezentos e vinte e seis reais e quarenta
e três centavos).

O MM. Juiz de primeiro grau, após rejeitar a pre-
liminar de ilegitimidade passiva, julgou procedente o
pedido inicial (f. 106/109), ao fundamento de que “a
verba paga, a título de exercício de vereador em cargo
da presidência, não trata de subsídio, mas sim indeniza-
ção pelo múnus exercido”, e de que “detém a autora
direito a perceber tudo aquilo que, em virtude de opção,
deixou de receber a tempo e modo próprios, pois con-
tinuava a ocupar o mesmo cargo comissionado, aliado
ao fato de que a verba referida foi criada por resolução
e apenas dessa forma pode ser retirada”, consignando
que “as provas da existência do direito ao crédito recla-
mado pela autora não foram, desse modo, infirmadas
por qualquer meio de prova idôneo, que consistiria, no
caso presente, na comprovação da irregularidade da do-
cumentação apresentada, bem como da demonstração de
que nada deve o Município àquela”, condenando o réu
ao pagamento da quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais), atualizada monetariamente, bem como ao
pagamento de custas e de honorários advocatícios, fixa-
dos em 10% sobre o valor da condenação.

Inconformado, apelou o réu (f. 110/126), susten-
tando que a Câmara Municipal, e não ele, é parte legí-
tima passiva para a presente ação, sustentando, no méri-
to propriamente dito, que a autora renunciou à per-
cepção do subsídio e que este é de questionada legali-
dade, pelo fato de a Resolução nº 005/2000 não ter
observado o teto máximo estabelecido pela Constituição
da República, requerendo o provimento do recurso.

Contra-razões apresentadas às f. 130/139.
Revelam os autos que Elizabet Teixeira da Costa

Mascarenhas ajuizou ação de cobrança em face do
Município de Paraopeba, pretendendo receber a quantia
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a título de sub-
sídio diferenciado, tendo o Magistrado singular julgado
procedente o pedido inicial, o que motivou a presente
irresignação, bem como a remessa necessária, a teor do
inciso I do art. 475 do Estatuto Processual.

Primeiramente, impende apreciar a preliminar sus-
citada de ilegitimidade passiva da Municipalidade, que
aduziu em sede recursal que “a legitimidade processual
da Câmara Municipal para configurar no pólo passivo
ou ativo, quando se discute em juízo matéria referente a
suas prerrogativas constitucionais, é clara e provém de
sua independência funcional” (f. 117).

Data venia, embora se reconheça possuir a
Câmara Municipal personalidade judiciária, podendo
ingressar em juízo como parte ou interveniente, sua
capacidade processual limita-se à defesa das prerrogati-
vas institucionais, sendo destituída de personalidade
jurídica e de patrimônio próprio, não tendo como supor-
tar os efeitos de uma eventual sentença condenatória.

Desse modo, falece competência à Câmara
Municipal para assumir obrigações de ordem patrimo-
nial, sendo patente a legitimidade passiva do Município
de Paraopeba, na forma como ponderou o douto
Sentenciante, incumbindo ao mesmo o ônus do paga-
mento das verbas pleiteadas.

É o posicionamento desta egrégia Corte de Justiça:

Ação de cobrança de verbas trabalhistas. Servidora con-
tratada pela Câmara Municipal. Ilegitimidade passiva desta.
Legitimidade passiva ad causam do Município . - A Câmara
Legislativa, apesar de não possuir personalidade jurídica,
tem personalidade judiciária, isto é, pode estar em juízo
como parte ou interveniente. Todavia, quanto aos seus servi-
dores, na realidade, são funcionários públicos municipais,
sendo que as ações por eles ajuizadas devem ter o Município
no pólo passivo da relação processual (Apelação Cível nº
1.0035.03.023495-5/001 - Rel. Des. Belizário de Lacerda -
j. em 27.09.2005).

Ação de cobrança. Ex-servidor. Verbas salariais. Câmara
Municipal. Legitimidade do Município. Procedência do
pedido.
1 - Na demanda promovida por ex-servidor da Câmara dos
Vereadores, visando exclusivamente à reparação pecuniária,
o Município - pessoa jurídica - é que detém legitimidade
para figurar no pólo passivo da lide, devendo, pois, respon-
der por eventuais débitos dessa natureza, a teor do art. 12,
II, do CPC.
2 - A Câmara Municipal é destituída de personalidade jurídi-
ca e de patrimônio próprio, não tendo como suportar os
efeitos concretos de eventual sentença condenatória, razão
por que se reconhece a capacidade judiciária daquela ape-
nas para defesa de suas prerrogativas institucionais, caso em
que o órgão legislativo pode estar em juízo. [...] (Apelação
Cível nº 1.0035.02.001530-7/001 - Rel. Des. Silas Vieira -
j. em 09.12.2004).
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Pelo exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade
passiva, mantendo o posicionamento do Sentenciante,
passando à análise meritória propriamente dita.

Estabelece a Resolução nº 005/2000 expedida
pela Câmara Municipal de Paraopeba, que dispõe sobre
os valores remuneratórios dos Vereadores e Presidente,
que “o subsídio mensal dos Vereadores [...] correspon-
derá a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)” e que “o
subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal cor-
responderá, na legislatura 2001/2004, a R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais)” (f. 18), tendo se manifesta-
do o Tribunal de Contas de Minas Gerais em resposta à
consulta formulada, a propósito, que “a solução mais
viável seria a de remunerar tal agente político pelos
serviços que a ele compete realizar. Além disso, nada
impede que o subsídio do Presidente da Câmara seja fi-
xado em valor superior ao dos demais vereadores” (f. 26).

Nesse passo, a autora juntou, com a petição ini-
cial, o “termo de posse” de f. 20, no qual consta que foi
empossada no cargo de Presidente em 1º de janeiro de
2001 para o biênio 2001/2002, juntando também os
recibos de pagamentos de salários de f. 44/56, os quais
demonstram que a remuneração percebida entre janeiro
de 2001 a dezembro de 2002 era de R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais).

Observa-se, inclusive, que nos autos da Ação de
Cobrança nº 0474.04.014015-1 - anteriormente ajuiza-
da pela autora contra a Câmara Municipal de
Paraopeba, que foi extinta sem a apreciação do mérito
pelo Juízo singular, a teor do artigo 267, inciso I, do CPC
(f. 60/63) - reconheceu a Câmara que “os fatos narra-
dos na inicial são verdadeiros, uma vez que a requerente
foi Presidente da Câmara Municipal de Paraopeba no
período de janeiro de 2001 a janeiro de 2003, e, por
uma mudança de entendimento do Tribunal de Contas
do Estado de Minas Gerais, órgão responsável pela fis-
calização de Prefeituras e Câmaras Municipais no
Estado, permitiu que os Presidentes de Câmaras passas-
sem a receber os subsídios diferenciados dos demais
vereadores”, concluindo que “é legítimo o recebimento
dos valores requeridos na inicial” (f. 58).

Desse modo, considero, assim como entendeu o
Magistrado singular, que a autora faz jus aos valores
devidos ao ocupante do cargo de Presidente da Câmara
Municipal, não prosperando a assertiva do apelante de
que a postulante teria renunciado ao respectivo direito,
verificando-se dos documentos acostados aos autos a
ausência de renúncia expressa e, ao contrário, a tentati-
va do recebimento dos valores almejados, tendo aquela
afirmado apenas que, em razão do anterior posiciona-
mento do Tribunal de Contas Estadual, “por prudência,
[...] decidiu não receber naquele momento o subsídio
diferenciado dos demais vereadores [...], apesar de
entender que o pagamento era justo” (f. 03), o que não
se traduz em renúncia.

Igualmente, não prospera a assertiva do apelante
de que o direito buscado encontra óbice no art. 29,

inciso VI, alínea b, da Constituição da República, que
dispõe que “o subsídio dos Vereadores será fixado pelas
respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura
para a subseqüente, observado o que dispõe esta
Constituição, observados os critérios estabelecidos na
respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:
[...]; b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores cor-
responderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados
Estaduais”, uma vez que o referido dispositivo foi incluí-
do na Carta Constitucional por meio da Emenda nº
25/2000, que entrou em vigor em 1º de janeiro de
2001, datando a Resolução nº 005 da Câmara
Municipal de Paraopeba de setembro de 2000, deixan-
do o apelante, de toda forma, de demonstrar o des-
cumprimento do limite estabelecido.

Nesse mister, o pedido inicial há de ser reconhecido,
em se considerando que as parcelas pretendidas têm natu-
reza indenizatória, bem consignando o Sentenciante que 

No tocante à limitação constitucional, o legislador constituí-
do devolveu às Câmaras de Vereadores a prerrogativa de
fixar a remuneração de seus membros, em uma legislatura
para a subseqüente, por meio de Resolução, o que ocorrera.
No caso presente, questiona-se o valor diferenciado rece-
bido pela então Presidente da Câmara Municipal, e ao nosso
entendimento, o valor é devido a título de indenização, visto
que o cargo contém obrigações inerentes a ele, principal-
mente no que se refere à administração da Casa, pelas quais
responde o Presidente. Há uma situação especial, contendo
encargo diferenciado e que devem ser cobertos pelo erário,
não se limitando à norma constitucional em vista da sua
natureza indenizatória (f. 108).

Finalmente, deve ser reformada a sentença na par-
te em que condenou o réu ao pagamento das custas, na
medida em que goza a Fazenda Pública de isenção
legal, conforme disposto pelo artigo 10, inciso I, da Lei
nº 14.939/03, in verbis: “Art. 10. São isentos do paga-
mento de custas: I - a União, o Estado de Minas Gerais
e seus Municípios e as respectivas autarquias e fun-
dações; [...]”.

Com tais considerações, rejeito a preliminar e, no
reexame necessário, reformo parcialmente a sentença,
apenas para isentar a Municipalidade do pagamento das
custas, ficando prejudicado o recurso voluntário.

Custas recursais, pelo apelante, isento, na forma
da lei.

Votaram de acordo com a Relatora os Desembar-
gadores RONEY OLIVEIRA e FERNANDO BRÁULIO.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO REEXA-
ME NECESSÁRIO, REFORMARAM A SENTENÇA PARCIAL-
MENTE, PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .


